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Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N° 1.714, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito Adicional Especial na Lei
Orçamentária  do  Exercício  de
2023, e dá outras providências”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aberto na Lei Orçamentária do exercício de
2023,  um crédito adicional  especial  no valor  de até R$
1.443.196,97 (um milhão e quatrocentos e quarenta
e três mil cento e noventa e seis reais e noventa e
sete centavos),  a ser distribuído da seguinte forma no
orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.11. Diretoria Municipal de Esportes e Lazer
02.11.02. Divisão de Esportes

Ficha Funcional
Programática

Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte de
Recurso

Valor
R$

27.812.0045.2118.0000 4.4.90.51.00 Obras e
Instalações

100.035 02 300.000,00

27.812.0045.2118.0000 4.4.90.51.00 Obras e
Instalações

100.035 3.01 61.344,46

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 361.344,46

02. Poder Executivo
02.05. Diretoria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transporte
02.05.02. Divisão de serviços Públicos

Ficha Funcional
Programática

Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de
Recurso

Valor
R$

15.452.0010.2014.0000 4.4.90.51.00 Obras e
Instalações

100.036 02 700.000,00

15.452.0010.2014.0000 4.4.90.51.00 Obras e
Instalações

100.036 3.01 121.382,51

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 821.382,51

02. Poder Executivo
02.07. Diretoria Municipal de Saúde
02.07.01. Fundo Municipal de Saúde

Ficha Funcional
Programática

Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte de
Recurso

Valor
R$

10.302.0026.2040.0000 3.3.70.41.00 Contribuições 302.004 05 260.470,00

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 260.470,00

Art.  2º  A  importância  total  do  crédito  adicional
especial aberto pelo artigo 1.º desta lei, será coberta com o
provável  excesso  de  arrecadação  proveniente  da
transferência  de  recursos  do  Estado  e  da  União,  para
reforma  do  Centro  Esportivo  Jorge  Leopoldino  Neto,
Demanda nº 62301, Recapeamento Asfáltico em Vias do
Município Demanda Nº 63361, e custeio MAC proposta nº
184803.

Art. 3º Ficam alterados os valores constantes na Lei n.
º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
PPA 2022/2025, Lei n.º 1.633, de 20 de junho de 2022 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.649, de
21 de dezembro de 2022 – Lei Orçamentária Anual, ambas
para o exercício de 2023.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, 15 de

dezembro de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

PREFEITO MUNICIPAL
GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO

DIRETOR DE GABINETE
Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 15 de dezembro de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI N° 1.715, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

“Dispõe sobre a autorização para
o Poder Executivo do Município da
Estância Hidromineral de Lindoia
abrir Crédito Adicional Especial na
Lei Orçamentária do Exercício de
2023, e dá outras providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDÓIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município da Estância
Hidromineral  de  Lindoia  autorizado  a  abrir  na  Lei
Orçamentária do exercício de 2023, um crédito adicional
especial no valor de até R$ 85.674,20(oitenta e cinco
mil  e  seiscentos e setenta e quatro reais  e vinte
centavos),  a  ser  distribuído  da  seguinte  forma  no
orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.04. Diretoria Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento
02.04.03. Divisão de Cultura

Ficha Funcional
Programática

Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte de
Recurso

Valor
R$

13.392.0008.2117.0000 3.3.90.31.00 Prêmios culturais,
artísticos,
científicos

100.027 05 21.561,72

13.392.0008.2117.0000 3.3.90.48.00 Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Física

100.027 05 18.297,86

13.392.0008.2117.0000 3.3.90.45.00 Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

100.027 05 45.814,62

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 85.674,20

Art.  2º  A  importância  total  do  crédito  adicional
especial, cuja abertura foi autorizada pelo artigo 1.º desta
Lei,  no  valor  de  R$85.674,20(oitenta  e  cinco  mil  e
seiscentos  e  setenta  e  quatro  reais  e  vinte
centavos),  será  coberta  com  excesso  de  arrecadação,
proveniente  de  transferência  de  União  Federal,  em
atendimento  ao  disposto  na  Lei  Complementar  n.º
195/2022 – Lei Paulo Gustavo, conforme programa federal
nº30882120230002, do Ministério da Cultura.

Art. 3º O crédito autorizado nesta Lei será aberto por
decreto do Poder Executivo, observado o disposto no art.
43 da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no artigo 2.º
desta Lei.

Art. 4º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
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PPA 2022/2025, Lei n.º 1.633, de 20 de junho de 2022 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.649, de
21 de dezembro de 2022 – Lei Orçamentária Anual, ambas
para o exercício de 2023.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, 15 de
dezembro de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 15 de dezembro de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 5 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 6 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 7 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 8 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 9 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 10 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 11 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 12 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 13 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 14 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 15 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 16 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 17 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 18 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 19 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 20 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 21 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 22 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 23 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 24 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 25 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 26 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 27 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 28 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 29 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 30 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 31 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 32 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 33 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 34 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 35 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 36 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 37 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 38 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 39 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 40 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 41 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 42 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 43 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 44 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 45 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 46 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 47 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 48 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 49 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 50 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 51 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 52 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 53 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 54 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 55 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 56 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 57 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 58 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 59 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 60 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 61 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 62 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 63 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 64 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 65 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 66 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 67 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 68 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 69 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 70 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 71 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 72 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 73 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 74 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 75 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 76 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 77 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 78 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 79 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 80 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 81 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 82 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 83 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 84 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 85 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 86 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 87 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 88 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 89 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 90 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 91 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 92 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 93 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 94 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 95 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 96 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 97 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 98 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 99 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 100 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 101 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 102 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 103 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 104 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 105 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 106 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 107 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 108 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 109 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 110 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 111 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 112 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 113 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 114 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 115 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 116 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 117 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 118 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 119 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 120 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 121 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 122 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 123 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 124 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 125 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 126 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 127 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 128 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 129 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

LEI N° 1.717, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

“Dispõe sobre a autorização para
o Poder Executivo do Município da
Estância Hidromineral de Lindoia
abrir Crédito Adicional Especial na
Lei Orçamentária do Exercício de
2023, e dá outras providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aberto na Lei Orçamentária do exercício de
2023,  um crédito adicional  especial  no valor  de até R$
481.401,36  (quatrocentos  e  oitenta  e  um  mil  e
quatrocentos e um reais e trinta e seis centavos), a
ser distribuído da seguinte forma no orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.07. Diretoria Municipal de Saúde
02.07.01. Fundo Municipal de Saúde

Ficha Funcional
Programática

Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte de
Recurso

Valor
R$

10.301.0021.2038.0000 3.1.90.11.00 Vencimento
Vantagens
Fixas

800.016 05 300.000,00

10.301.0021.2038.0000 3.3.90.30.00 Material de
Consumo

800.016 05 181.401,36

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 481.401,36

Art.  2º  A  importância  total  do  crédito  adicional
especial aberto pelo artigo 1º desta lei, será coberta com o
provável  excesso  de  arrecadação  proveniente  da
transferência  de  recursos  da  União,  para  custeio  do
p rog rama  da  saúde  da  famí l i a ,  p ropos ta  Nº
13890707000162.2023.46757.

Art. 3º Ficam alterados os valores constantes na Lei n.
º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
PPA 2022/2025, Lei n.º 1.633, de 20 de junho de 2022 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.649, de
21 de dezembro de 2022 – Lei Orçamentária Anual, ambas
para o exercício de 2023.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, 15 de
dezembro de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 15 de dezembro de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI N° 1.718, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

“Dispõe sobre a autorização para
o Poder Executivo do Município da
Estância Hidromineral de Lindoia
abrir Crédito Adicional Especial na

Lei Orçamentária do Exercício de
2023, e dá outras providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDÓIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município da Estância
Hidromineral  de  Lindoia  autorizado  a  abrir  na  Lei
Orçamentária do exercício de 2023, um crédito adicional
especial  no  valor  de  até  R$  366.359,94(trezentos  e
sessenta e seis mil e trezentos e cinquenta e nove
reais e noventa e quatro centavos), a ser distribuído da
seguinte forma no orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.11. Diretoria Municipal de Esportes e Lazer
02.11.02. Divisão de Esportes

Ficha Funcional
Programática

Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte de
Recurso

Valor
R$

27.812.0045.2119.0000 4.4.90.51.00 Obras e
Instalações

100.037 05 300.000,00

27.812.0045.2119.0000 4.4.90.51.00 Obras e
Instalações

100.037 3.01 66.359,94

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 366.359,94

Art.  2º  A  importância  total  do  crédito  adicional
especial, cuja abertura foi autorizada pelo artigo 1.º desta
Lei, no valor de R$ 366.359,94(trezentos e sessenta e
seis  mil  e  trezentos  e  cinquenta  e  nove  reais  e
noventa e quatro centavos), será coberta com excesso
de  arrecadação,  proveniente  de  transferência  de  União
Federa l ,  conforme  a  emenda  par lamentar  Nº
202323560001.

Art. 3º O crédito autorizado nesta Lei será aberto por
decreto do Poder Executivo, observado o disposto no 2º art.
43 da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no artigo 2.º
desta Lei.

Art. 4º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
PPA 2022/2025, Lei n.º 1.633, de 20 de junho de 2022 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.649, de
21 de dezembro de 2022 – Lei Orçamentária Anual, ambas
para o exercício de 2023.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, 15 de
dezembro de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 15 de dezembro de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI N° 1.719, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

“Ratifica,  para  efeito  do  disposto
no  art.  5º,  da  Lei  Federal  n°



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 Ano IV | Edição nº 764 | Página 130 de 134

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1.107, de 06 de abril de 2005 o
Protocolo  de  Intenções  do
Consórcio  Intermunicipal  para  o
Ensino Integral – CIENTE”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI.

Art.  1º  Fica  ratificado,  para  os  efeitos  do  disposto  no
art. 5° da Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005, o
Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal para o
Ensino  Integral  -  CIENTE,  firmado  entre  o  Município  de
Campo Limpo Paulista e os Municípios de Águas de Lindoia,
Conchal,  Cordeirópolis,  Engenheiro  Coelho,  Holambra,
Itapira,  Jaguariúna,  Limeira,  Lindoia,  Mogi  Guaçu,
Morungaba,  Serra  Negra  e  Socorro.

Art. 2º Faz parte integrante da presente lei o termo de
Protocolo de Intenções – ANEXO I, que vincula o Município
da Estância Hidromineral de Lindoia ao consórcio firmado.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei serão
suportadas  pelas  verbas  consignadas  no  orçamento
vigente, podendo ser suplementadas se necessário, ficando
a política pública adotada inserida no PPA – Plano Plurianual
do Município e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do
exercício de 2024.

Art. 4º A presente ratificação de adesão somente será
revogada  mediante  prévia  autorização  legislativa
específica.

Art.  5º  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, 15 de
dezembro de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL
GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO
DIRETOR DE GABINETE
Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 15 de dezembro de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI N° 1.720, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal a celebrar Convênio de
Cooperação  Técnica  com  o
Município de Águas de Lindoia e
com  a  Autarquia  Municipal
Saneamento Ambiental de Águas
de Lindoia  –  SAAE,  e  dá  outras
providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
celebrar convênio de cooperação técnica com o Município
de  Águas  de  Lindoia  e  com  a  Autarquia  Municipal
Saneamento Ambiental de Águas de Lindoia – SAAE, com
vistas à conjugação de esforços para a execução de ações
e atividades para viabilizar a implantação da adutora de
água bruta do Rio do Peixe no Município de Lindoia até a
represa  Cavalinho  Branco  no  Município  de  Águas  de
Lindoia, assim como a obra de extensão da tubulação de
lançamento  de  efluente  tratado  pela  Estação  de
Tratamento  de  Esgoto  do  Bairro  Barreiro.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
tomar as providências necessárias à execução do convênio,
cuja minuta fica fazendo parte integrante e indissociável da
presente Lei.

§1º  Caso não seja realizado o prévio tratamento do
efluente tratado pela Estação de Tratamento de Esgoto do
Barreiro até o ponto de descarte no Rio do Peixe, conforme
detalhado no plano de trabalho, será aplicada multa diária
de 300 (trezentas) UFESPs, cujo valor será revertido para o
setor do Meio Ambiente do Município de Lindoia.

§2º A fiscalização do cumprimento da obrigação a que
se refere o §1° será efetuada pela Diretoria de Obras, de
Meio Ambiente e pelos químicos responsáveis da Estação
de Tratamento de Água de Lindoia (ETA).

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, 15 de
dezembro de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL
GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO
DIRETOR DE GABINETE
Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 15 de dezembro de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.896, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

"Dispõe  sobre  de  permissão  de
uso  por  terceiros  e  fixação  de
preço  pela  exploração  das
barracas instaladas no local onde
será realizado o Carnaval de 2024
e  dá  ou t ras  p rov idênc ias
corre latas" .

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELOS ARTS. 70, IX, 78,
I, “f” E 90, §3º, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E

CONSIDERANDO a  realização  do  Carnaval,  que  se
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dará entre os dias 10 a 13 do mês de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO a necessidade de se adotar todas as

medidas legais necessárias para a realização do evento.
D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  autorizada  a  permissão  de  uso  por

terceiros de 6 (seis) tendas pirâmides, medindo 4x4m, com
balcões e fechamento, a serem instaladas pela Prefeitura
de Lindoia na Avenida 31 de Março, Centro, nesta cidade,
no local onde será realizado o Carnaval 2024.

Art.  2º  Fica  estabelecido  o  preço  mínimo  de  R$
3.000,00  ( t rês  mi l  rea is )  por  tenda,  para  uso
individualizado,  destinado  a  exploração  de  gêneros
alimentícios e de bebidas no evento carnavalesco de 2024,
que ocorrerá entre os dias 10 a 13 de fevereiro do corrente
ano.

Art. 3° A permissão de uso a que se refere o artigo 1º
deste  Decreto,  será  outorgada  mediante  procedimento
licitatório na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, para a
PERMISSÃO  DE  USO,  à  título  oneroso  e  precário,
restringindo-se ao período de Carnaval do ano de 2023;
atendendo ao que preconiza a Lei n° 8.666/93 em seu art.
38, parágrafo único.

Art.4º O edital do competente procedimento licitatório
disporá  acerca  dos  demais  requisitos  e  condições
concernentes  à  permissão  de  uso  de  que  trata  este
decreto.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, aos 15
de dezembro de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA CÓZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 15 de dezembro de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Homologação
Homologação

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO I
O Prefeito do Município de Lindoia, no Estado de São

Paulo, usando de suas atribuições legais, torna pública a
HOMOLOGAÇÃO  dos  cargos  de  Engenheiro  Civil,
Fonoaudiólogo,  Leiturista,  Mecânico,  Médico
Acupunturista, Médico Cardiologista, Médico Clínico
Geral, Médico Ginecologista, Médico Oftalmologista,
Médico  Ortopedista,  Médico  Pediatra,  Médico
Psiquiatra, Operador da Estação de Tratamento de
Água,  Pedreiro,  Auxiliar  de  Consultório  Dentário,
Eletricista, Operador da Estação de Tratamento de
Esgoto e Turismólogo do Concurso Público nº 02/2023,
com publicação da classificação final (após recursos) nesta
data, tendo em vista a conclusão dos trabalhos relativos ao
certame em tela, após cumprimento de todas as etapas

previstas, prazos recursais e demais exigências constantes
do respectivo Edital de Abertura.

O prazo de validade do Concurso Público será de 2
(dois) anos, contados a partir da data de sua homologação,
podendo  ser  prorrogado  por  igual  período  segundo
interesse da Administração Pública.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados,
é expedido o presente Edital.

Lindoia, 15 de dezembro de 2023.
Luciano Francisco de Godoi Lopes

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LINDOIA/SP
...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE LINDOIA/SP 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 02/2023 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO II 

 

O Prefeito do Município de Lindoia, no Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna pública a HOMOLOGAÇÃO 

do cargo de Motorista do Concurso Público nº 02/2023, com publicação da classificação final (após recursos) nesta data, tendo 

em vista a conclusão dos trabalhos relativos ao certame em tela, após cumprimento de todas as etapas previstas, prazos recursais 

e demais exigências constantes do respectivo Edital de Abertura. 

O prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos, contados a partir da data de sua homologação, podendo ser 

prorrogado por igual período segundo interesse da Administração Pública. 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 

 

Lindoia, 15 de dezembro de 2023. 

 

Luciano Francisco de Godoi Lopes 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LINDOIA/SP 
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MUNICÍPIO DE LINDOIA/SP 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 02/2023 
 

EDITAL DE FINAL II  

 

O Prefeito do Município de Lindoia, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE 

CLASSIFICAÇÃO FINAL II do Concurso Público - Edital nº 02/2023, conforme segue: 

 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS – AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

CARGO CL NOME DO CANDIDATO INSC NF NPP I CE CB DN DF 

Motorista 1 ANDRÉIA CRISTINA ASTERIO 6061 180,00 100,00 Não 20,00 60,00 05/04/1975 Não 

Motorista 2 CELSO LUIS HONÓRIO 6002 176,67 100,00 Não 30,00 46,67 28/05/1987 Não 

Motorista 3 CARLOS EDUARDO GULLUZIAN 6088 174,00 94,00 Não 20,00 60,00 10/09/1974 Não 

Motorista 4 CARLOS WILLIAM DE SOUZA FERRARI 6016 167,33 94,00 Não 26,67 46,67 05/02/1987 Não 

Motorista 5 CARLOS ALBERTO RODRIGUES 6059 164,00 94,00 Não 23,33 46,67 05/09/1980 Não 

Motorista 6 TIAGO DE SOUZA BUENO 6034 163,33 100,00 Não 26,67 36,67 31/03/1984 Não 

Motorista 7 RONALDO DOMINGUES FERREIRA 6085 161,67 95,00 Não 20,00 46,67 22/01/1984 Não 

Motorista 8 MARCELO RODRIGO GOMES DA CUNHA 6062 150,67 94,00 Não 20,00 36,67 03/02/1973 Não 

Motorista 9 FABIO ROSTICHELLI 6041 150,67 94,00 Não 20,00 36,67 01/04/1987 Não 

Motorista 10 DIOGO NUNES DA COSTA 6079 150,67 94,00 Não 16,67 40,00 02/11/1981 Não 

NF = Nota Final / NPP = Nota de Prova Prática/ I = Idoso / CE = Nota de Conhecimentos Específicos / CB = Nota de Conhecimentos Básicos / DN 
= Data de Nascimento / DF = Candidato com Deficiência. 
 

NÃO HOUVE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 

 

Lindoia, 15 de dezembro de 2023. 

 

Luciano Francisco de Godoi Lopes 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LINDOIA/SP 

Edital - Classificação
Edital - Classificação
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Conselho Municipal de Assistência Social – CMASConselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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